
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 

Secretaria Municipal de Defesa Social 
Departamento Municipal de Trânsito e Tráfego 

Conselheiro Lafaiete, 13 de julho de 2023. 

Oficio O 1 12/2023/DMTT/PMCL. 

Ref.: Resposta Requerimento 199/2023. 

EXPEDIENTE 
01  1  O  i  

Prezado Vereador, 

O Departamento Municipal de Trânsito e Tráfego vem por meio deste informar 

que, após realização de analise no pedido de instalação de quebra molas na Rua 

Jo 	Matias Rodrigues, próximo ao n309 - Bairro Lima Dias, informo que o mesmo 

se encontra autorizado por este Departamento, aguardando somente data de-

programação 

c

programação de execução do serviço pela Secretaria Municipal de Obras e Meio 

Ambiente para realizar a instalação do mesmo. 

Na oportunidade, renovamos nossos votos de elevada estima. 

Respeitosamente, 

Leonardo Perrim de Remende 

Diretor do Depto de Trânsito 
Município de Cons. Lafaiete 

Ilmo. Sr. 

Osvaldo César da Silva 

Presidente Câmara Municipal. 

í,~ 

Ro 	Fjiraz Carmo 
SecioMu paide efesa Social 

Mupio d onsefheiro Lafaiete 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 

Secretaria Municipal de Defesa Social 
Departamento Municipal de Trânsito e Tráfego 

\t '!URIZ.\Ç;kO PARA EXECUÇÃO DE INSTALAÇÃO DE ONDULAÇÃO TRANSVERSAL 

'QUEBRA-MOLAS' SOBRE VIA PÚBLICA MUNICIPAL 

O Doprtamento Municipal de Trânsito e Tráfego - DMTT autoriza à Secretaria 

ulili Imi d' Obras, de acordo com definições fixadas pelo CONTRAN, através da Resolução 

unphkntaçào de 01 (uma) ondulação transversal ("quebra-molas") do TIPO 1 a ser 

\(cuada de acordo com as dimensões que segue anexo, na Rua José Matias Rodrigues n' 

!aii'ro Luna Dias. O eixo do "quebra-molas" estará na posição determinada, conforme 

U' duce Departamento, o deverá ser instalado somente após demarcação por funcionário 

D\vrT, 

Vale '(altar, que a colocação de ondulação transversal sem permissão prévia da 

r:d;tde du trânsito com circunscrição sobre a via sujeitará o infrator às penalidades 

no § 3 do art. 95 do Código de Trânsito Brasileiro. 

I))!unidnde renovamos nossos votos de elevada estima. 

.\i oricioa me nte, 

Leonardo). 	de 	nde 

Diretor do Oept° de Trhnslto 

Munic(plo de Cons. LfaIete 

RuH Coronel .IInn,I(,l)Func Grnd— ConsObeiro I,aíke - M.C. 
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